
 
 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 033, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

“Altera os Arts. 4º e 6º da Lei Municipal nº 4.054, 

que dispõe sobre o Estágio no âmbito do Poder 

Legislativo do Município de Eldorado do Sul.” 

 

Origem: Poder Legislativo 

Gabinete da Presidência 

 

 

Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, venho apresentar Projeto de Lei para apreciação deste plenário e posterior 

encaminhamento ao Executivo Municipal para sanção e promulgação da seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 4º da Lei nº 4.054, de 08 de janeiro de 2014, que 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 4º A duração do estágio no Poder Legislativo Municipal, não 

poderá exceder 02(dois) anos, exceto nos seguintes casos: 

a) Quando se tratar de estagiário Portador de Deficiência, até a 

conclusão do curso ou colação de grau. 

b) Em caso de avanço no nível de escolaridade 

(Médio/Técnico/Superior), verificada no ato da assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio, e considerada em relação ao período anterior de 

estágio;  

§1º. Para ingressar no estágio, em cada nível de escolaridade, o 

candidato ao estágio não curricular deverá ser aprovado em novo processo 

seletivo, sendo vedada a prorrogação direta do contrato de estágio de uma 

modalidade para outra. 

§2º. É vedada a realização de 02 (dois) estágios simultâneos de 

quaisquer níveis, pelo mesmo estudante. 

§3º. Fica vedada a renovação de estágio não curricular para os 

estudantes de nível superior”. 

 

Art. 2º Fica alterado o artigo 6º da Lei nº 4.054, de 08 de janeiro de 2014, que 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 6º Serão concedidos aos estagiários, contratados em virtude de 

estágio não curricular, os seguintes benefícios: 

 



 
 
 
 
 

 

I - Bolsa Auxílio no valor de: 

 

a) R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos), por hora, para 

estagiários de ensino médio, ou de educação especial, na modalidade profissional 

de jovens e adultos; 

b) R$ 9,50 (nove reais e cinquenta centavos) por hora, para 

estagiários de ensino técnico e de educação profissional. 

c) R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos), por hora, para 

estagiários do ensino superior; 

 

II - Auxílio Alimentação, no valor fixo de R$ 220,00 (duzentos e vinte 

reais), pagos em pecúnia. 

 

 

 

Art. 3º Revoga-se a Lei Municipal nº 5.348, de 14 de março de 2022. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Eldorado do Sul, 21 de março de 2022 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Giovani Martim 

Presidente 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                              EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

O presente Projeto de Lei visa corrigir dispositivo da Lei Municipal nº 5.348, de 

14 de março de 2022, a qual dispõe sobre o Estágio na Câmara de Vereadores de Eldorado do Sul.  

Tal necessidade se observou após a aprovação do Projeto, seu intuito é de regular 

os casos de reingresso por novo processo seletivo conforme o novo entendimento permite e fixar a 

forma de pagamento do auxílio alimentação. 

Conto com a sua aprovação pelos Nobres Colegas Vereadores. 

Atenciosamente, 

 

Giovani Martim 

Presidente 

Poder Legislativo 

 


